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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria-Geral da Presidência 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 919/2021 
Altera o Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 610/2021, que identifica a etapa vigente do Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em cada uma das cidades-sede nas quais existam unidades da Justiça do Trabalho de Goiás. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 8.507/2020, 
CONSIDERANDO as regras estabelecidas no Protocolo de Retomada dos Serviços Presenciais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
instituído pela Portaria TRT 18ª SGP Nº 1.526/2020;  
CONSIDERANDO a classificação de risco indicada na página 6 do Painel de Condições Epidemiológicas, que pode ser acessado pelo link “Covid-
19: Atos e Produtividade”, constante no Portal da internet do TRT da 18ª Região; e 
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Saúde (SES-GO) atualizou, no dia 2 de julho de 2021, o “Mapa de Risco” em seu sítio eletrônico,
com a estratificação e com o valor de “Re” (Velocidade de contágio) para cada região de saúde, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 610, de 4 de maio de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 
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Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº3259/2021 Data da disponibilização: Segunda-feira, 05 de Julho de 2021.

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Desembargador Daniel Viana Júnior

Presidente

Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

Vice-Presidente

Rua T 29 nº 1403, Setor Bueno, Goiânia/GO

CEP: 74215901

Telefone(s) : (62) 3222-5000

CIDADE-SEDE ETAPA VIGENTE

Anápolis Laranja

Aparecida de Goiânia Vermelha

Caldas Novas Vermelha

Catalão Vermelha

Ceres Vermelha

Formosa Vermelha

Goianésia Vermelha

Goiânia Laranja

Goiás Laranja

Goiatuba Vermelha

Inhumas Laranja

Iporá Vermelha
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
Documento assinado eletronicamente 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 907/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 5861/2021; e 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
Art. 1º -  REVOGAR a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 837/2021. 
Art. 2º - DEFERIR ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, Auxiliar Fixo da 2ª Vara do Trabalho de
Goiânia, o pedido de alteração das férias referentes ao 1º período de 2021, designadas para o período de 30 de setembro a 19 de outubro de
2021, para que sejam usufruídas de 8 a 27 de setembro de 2021, com conversão em pecúnia do período de 28 de setembro a 7 de outubro de
2021.  
Art. 3° - REVOGAR a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 77/2021 no tocante às férias relativas ao 1º período de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 908/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a autorização de afastamento da jurisdição concedida ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA,
Titular da Vara do Trabalho de FORMOSA, no período de 29 de junho a 29 de setembro de 2021, por meio da Resolução Administrativa nº
67/2021; 
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Pires do Rio Vermelha

Porangatu Laranja

Posse Laranja

Quirinópolis Vermelha
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Valparaíso de Goiás Laranja
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CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAÚJO FREITAS, volante regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Formosa, no período de 29 de junho a 1º de julho de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor a 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 909/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a autorização de afastamento da jurisdição concedida ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA,
Titular da Vara do Trabalho de FORMOSA, no período de 29 de junho a 29 de setembro de 2021, por meio da Resolução Administrativa nº
67/2021; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto TÚLIO MACEDO ROSA E SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da Vara
do Trabalho de Formosa, no período de 2 a 5  e  7 de julho de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor a 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 910/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a autorização de afastamento da jurisdição concedida ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA,
Titular da Vara do Trabalho de FORMOSA, no período de 29 de junho a 29 de setembro de 2021, por meio da Resolução Administrativa nº
67/2021; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno;  
RESOLVE: 
Designar, excepcionalmente, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, auxiliar fixa da 3ª
Vara do Trabalho de Anápolis, para sem prejuízo de suas atribuições originárias, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, no
dia 6 e de 8 a 11 de julho de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor a 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 911/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a autorização de afastamento da jurisdição concedida ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho FABIANO COELHO DE SOUZA,
Titular da Vara do Trabalho de FORMOSA, no período de 29 de junho a 29 de setembro de 2021, por meio da Resolução Administrativa nº
67/2021; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público;  
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CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar, excepcionalmente, o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, auxiliar fixo da 4ª Vara do Trabalho de
Anápolis, para sem prejuízo de suas atribuições originárias, responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, nos períodos de 12 a 18
e 26 a 31 de julho de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor a 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 912/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias deferidas à Excelentíssima Juíza do TrabaIho Rosana Rabello Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho de
Inhumas, para fruição no período de 16 de julho a 6 de agosto de 2021, conforme consta da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 613/2021;  
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Inhumas não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a  Vara do Trabalho de Inhumas, aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público;  
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto VINÍCIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, volante regional, para responder pela
titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas, no período de 19 a 25 de julho de 2021, sem prejuízo de suas designações constantes na
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 778/2021  
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 913/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias deferidas à Excelentíssima Juíza do TrabaIho Rosana Rabello Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho de
Inhumas, para fruição no período de 16 de julho a 6 de agosto de 2021, conforme consta da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 613/2021;  
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Inhumas não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a  Vara do Trabalho de Inhumas, aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público;  
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons – 12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO, ainda, edição da Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº
155/2015, que dispõe sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus, notadamente no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Designar, excepcionalmente, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, auxiliar fixa da 1ª Vara do Trabalho
de Itumbiara, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas, no período de 26 a 31 de julho de 2021, sem prejuízo de suas
atribuições originárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 914/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6760/2021, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, Auxiliar Fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2022, para fruição no período de 24 de janeiro a 22 de fevereiro de 2022, bem
como 30 (trinta) dias, relativos ao 2º período de 2022, para gozo no interstício de 23 de fevereiro a 24 de março de 2022. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 915/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a e b”, do recente  Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 1591/2018, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC/Aparecida de Goiânia/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-12001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Reputar designadas as Excelentíssimas Juízas abaixo relacionadas para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região – Aparecida de Goiânia, nas respectivas datas: 
– Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta FERNANDA FERREIRA, Auxiliar Fixa da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos
períodos de 1 a 2 e 7 a 11 de junho de 2021;  
– Excelentíssima Juíza do Trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no período de
14 a 18 e 21 de junho de 2021; e 
- Excelentíssima Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, nos
períodos de 22 a 25 e 28 a 30 de junho de 2021. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 916/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a” e “b”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3840/2019, que instalou o Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
da Justiça do Trabalho da 18ª Região – CEJUSC em Itumbiara/GO; 
CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Processo nº CSJT-Cons-2001-02.2017.5.90.0000, para
efeitos de pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ; e 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 234, de 22 de fevereiro de 2019, que promoveu alterações na Resolução CSJT nº 155/2015, que dispõe
sobre a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, notadamente
no §2º do artigo 4º, 
RESOLVE, ad Referendum do Tribunal Pleno: 
Reputar designados os Excelentíssimos Juízes abaixo relacionados para realização de audiências no Centro Judiciário de Métodos Consensuais
de Disputas da Justiça do Trabalho da 18ª Região CEJUSC – Itumbiara/GO, nos seguintes períodos:  
- Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara e Vice-Coordenadora do
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CEJUSC/JT de Itumbiara, nos períodos de 1º a 2 e 28 a 30 de junho de 2021; 
- Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS, Auxiliar Fixo da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, no
período de 7 a 11 de junho de 2021, e 
- Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, Auxiliar Fixa da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, nos períodos de
14 a 18 e 21 a 25 de junho de 2021. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 917/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Jataí encontra-se com a titularidade vaga; 
CONSIDERANDO a concessão de férias à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARIANA PATRÍCIA GLASGOW, auxiliar fixa da Vara do
Trabalho de Jataí, para que sejam usufruídas no período de 13 de julho a 11 de agosto de 2021, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº
428/2021; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Jataí aos Juízes do Trabalho
Substitutos que atuam na condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de
Magistrados, observando os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARIA AUGUSTA GOMES LUDOVICE, volante regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Jataí, no período de 13 de julho a 11 de agosto de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 918/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 6869/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a aquisição de ferramenta de BI (Business Intelligence) para preparação,
cruzamento de dados e apresentação de informações estratégicas, táticas e operacionais em formatos de paineis ou relatórios, provindas de
variadas fontes de dados (planilhas, banco de dados, dentre outras), composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: FABIANO DE ALMEIDA OLIVEIRA (titular); e RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO (suplente); 
II – Integrante Técnico: CARLOS ANTÔNIO DE MOURA (titular); JORIVÊ FLEURY BORGES (suplente); 
III – Integrante Administrativo: MARCELO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA (titular) e ALEXANDRE ROSA DA SILVA (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Álvaro Celso Bonfim Resende 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6832/2021 – SISDOC 
Interessado(a): GABRIELA RABELO BANDEIRA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Consignação Mensal (dependente) 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6933/2021 – SISDOC 
Interessado(a): ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 920/2021 
O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 6395/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor Danilo Vieira Fernandes (s164844), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na
Vara do Trabalho de Mineiros, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir de 12/07/2021 a 12/07/2022, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 5 de julho de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 6834/2021 – SISDOC. 
Interessado(a): LORENA MONTEIRO LIMA RIBEIRO   
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2021 
Decisão: DEFERIMENTO 
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